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PORTARIA-DRH Nº 249, DE 21 DE OUTUBRO DE 2010

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; de acordo com os §1º, III, “b”, §3º, §8º e §17, do art. 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c os arts. 1º e 15 da Lei nº 10.887/2004 e arts. 61 e 83 da Orientação Normativa nº 2/2009 da Secretaria de Políticas de Previdência Social; além do §1º do art. 41 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do §3º do art. 1º da Lei nº 1.864/1998; bem como o que dispõe o art. 37, I, da Lei nº 4.342, de 2009, e tendo em vista o que consta do Processo nº 001‑000225/2010,

R E S O L V E:

I - RETIFICAR a Portaria-DRH nº 112, de 30 de julho de 2010, publicada no DCL de 2/8/2010, que concedeu aposentadoria voluntária à servidora MARIA CONÇUELO DE OLIVEIRA, matrícula nº 11.704-52, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Auxiliar Legislativo, classe C, padrão 14, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, passando os proventos a serem no valor de R$ 3.966,54 (três mil novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), que serão corrigidos na mesma data e no mesmo índice utilizado para correção dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes retroajam a 2/8/2010.

EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 22/10/2010
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